
 

 

 

DESPACHO Nº 06/2026 – COMISSÃO ELEITORAL AME/RN 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral, no uso das atribuições legais conferidas 

pela Portaria nº 02/2026 – AME/RN, de 04 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre a 

nomeação da Comissão Eleitoral para as eleições da AME-RN (quadriênio 

2026/2030), torna público que, após o exaurimento do período de inscrição e a análise 

criteriosa de todos os pedidos de impugnação e recursos apresentados — inclusive 

com o indeferimento de pedidos de reconsideração por ausência de fatos novos e 

caráter meramente protelatório —, esta Comissão declara HOMOLOGADAS as 

seguintes chapas para o pleito: 

 

CHAPA 1 - Candidato a presidente: Roberto Cleiton Campus Fernandes; 

CHAPA 2 - Candidato a presidente: Adelson Rodrigues dos Santos; 

CHAPA 3 - Candidato a presidente: Thallys Emannuel Ferreira Clemente.  

 

Conforme o disposto no Art. 9º do Regimento Eleitoral, a Campanha Eleitoral tem 

seu início oficialmente após a homologação das candidaturas. Portanto: 

1. Início: 00h00min do dia 11/03/2026. 

2. Término: 08h00min do dia 19/03/2026. 

 

DAS REGRAS E VEDAÇÕES 

a) Fica expressamente proibida qualquer propaganda ou ato de campanha fora 

do intervalo supracitado, sob pena de impugnação da chapa infratora, conforme 

previsto no Regimento. 



b) Recomenda-se que os candidatos mantenham a urbanidade, focando na 

apresentação de propostas e no respeito mútuo, em observância à dignidade da 

Polícia Militar e da Associação. 

Portanto, a Comissão Eleitoral deseja boa sorte a todos os concorrentes. 

Esperamos que este período seja pautado pela ética e pela observância rigorosa das 

regras estatutárias, garantindo aos associados o direito soberano de escolher seus 

representantes em um ambiente de transparência e ordem. 

 

Natal/RN, 11 de março de 2026. 

 

 

FRANCISCO IVANILSON DA FONSECA 

Presidente da Comissão Eleitoral – AME/RN 
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